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GABINETEDO PREFEITO

PROJETODE LEINº 0 93 /2N9 4

ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ART. 2º DA
LEI MUNICIPAL Nº 4.451, DE 11 DE OUTUBRO
DE 2007.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o

Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 4.451, de 11 de

outubro de 2007, que criou o Fundo para a Concessão, precedida de Obra Pública, da Prestação
= de Serviços de Complementação da Implantação de Sistema de Afastamento de Esgotos e a

Implantação e Operação de Sistema de Tratamento de Esgotos no Município de Mogi Mirim.
passa a viger acrescido do seguinte inciso VIH:

Art.2º [...]

VIII — da receita obtida em acordos autorizados por
lei específica com empreendimentos habitacionais a
serem instalados no Município de Mogi Mirim/SP, em
virtude de compensação financeirapela dispensa da
obrigação de implantação de equipamentos a serem
utilizados no sistema de esgotamento sanitário e no
sistema de tratamento dos efluentes gerados pelos
respectivosempreendimentos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura de/Mogi Mirim, 31 de outubro de 2 024.

ed/
DR. PAULO OLIVEIRAE SILVA

Prefi ito Municipal

ProjetodeLeinº 0 93 /2 9 24
Autoria: Prefeito Municipal
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acrescentaXao artigo 2º da Lei Municipal n. 4.451/2007 (que versa sobre recursos admitidos ao Fundo

de Concesé ão de Esgotos — FCE, fundo este constituído com o de objetivo garantir o pagamento da remuneração

devida à concessionária SesammServiçosde Saneamento de Mogi Mirim S.A., que construiu e opera o sistema de

tratamento de esgotos de Mogi Mirim, conforme contrato de concessão nº 213/2008) a redação “VIII — da

receita obtida em acordos autorizados por lei específica com empreendimentos habitacionaisa

serem instalados no município de Mogi Mirim/SP, em virtude de compensação financeira pela

dispensa da obrigação de implantação de equipamentos a serem utilizados no sistemade

esgotamento sanitário e no sistema de tratamento dos efluentes gerados pelos respectivos

empreendimentos”

Assim, presente projeto visa autorizar que recursos oriundos de acordos

pecuniários com empreendedoresem substituição à implantação de equipamentos para o sistema

de coleta e tratamento de esgotos para atendimento de empreendimentos particulares sejam

revertidos para o FCE, desde que tais acordos sejam autorizados por Lei específica, caso a caso.

De acordo coma justificativa considerando que todos os recursos admitidos

ao FCE são obrigatoriamente destinados para o pagamento da contraprestação dos serviços de

tratamento de esgotos à concessionária que assinou o contrato de concessão, a admissão de novos

recursos ao fundo contribuirá com a modicidade das tarifas praticadas pelo SAAE na prestação dos

serviços de coleta, afastamento e tratamento de esgotos, beneficiando toda a sociedade

mogimiriana.

Sob o prisma jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em

tramitação, visto que a matéria tratada reveste-se de interesse local, inserindo-se, portanto, na

DEPARTAMENTO JURÍDICO 
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LEINº 4.451

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CRIAR O FUNDO PARA A CONCESSÃO,
PRECEDIDA DE OBRA PÚBLICA, DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA
IMPLANTAÇÃODE SISTEMA DE AFASTAMENTO
DE ESGOTOS E A IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO
DE SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTOS NO
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, INCLUINDO A
DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
GERADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

N CARLOS NELSON BUENO. Prefeito do Municipio de

Mogi Mirim. Estado de São Paulo, etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e cu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:-

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizadoa criar
o Fundo para a Concessão, precedida de Obra Pública, da Prestação de Serviços de
Complementação da Implantação de Sistema de Afastamento de Esgotos e a Implantação e

Operação de Sistema de Tratamento de Esgotos no Município de Mogi Mirim, incluindo a

disposição dos resíduos sólidos gerados, com a sigla FCE (Fundo de Concessão de Esgotos).
 

$ 1º O FCE tem por objetivo garantir o pagamento da
remuneração devida à concessionária que vier a assinar o contrato da concessão referida no

“caput” deste artigo.

$ 2º O FCE somente será criado se for iniciado o

procedimento licitatório da concessão mencionada no “caput”.

Art, 2º O FCE será constituído dos seguintes recursos, a

partir da entrada de operação do sistema de tratamento de esgoto:

1 - da transferência de 70% (setenta por cento) da receita da

tarifa de esgoto arrecadada pelo Serviço AutônomodeAgua e Esgotos (SAAE);   
 da totalidade da receita advinda da tarifa

complementar. quando necessário, dé tratamento de esgotos cobrada dos usuários, lançada nas

contas de água e esgotos emitidas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos (SAAE), de
forma a manter o equilíbrio onômico e finânceiro do Fundo;

HIT - da totalidade da receita correspondente aos serviços
objeto da Cone advinda do subsídio concedido pela Prefeitura Municipal de Mogi Mirim.
nos termos da Lei Municipal nº 4.227, de 23 de setembro de 2006 e alterações posteriores;e 
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GABINETE DO PREFEITO LEINº 5.126

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVO AO
ART. 2º, DA LEI MUNICIPAL Nº 4.451, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO FUNDO PARA A CONCESSÃO,
PRECEDIDA DE OBRA PÚBLICA, DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COMPLEMENTAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMA DE AFASTAMENTO DE ESGOTOS E A
IMPLANTAÇÃOE OPERAÇÃODE SISTEMA DE
TRATAMENTO DE ESGOTOS NO MUNICÍPIO
DE MOGI MIRIM.

CARLOS NELSON BUENO, Prefeito do Município de

Mogi Mirim, Estado de São Paulo, etc..

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  
  

“HI da totalidade da receita da tarifa de coleta e

afastamento de esgotos e da tarifa tomplementar de tratamento de esgotos, quando
praticada, inscritas ou não em dividf ativa, advinda do subsídio concedidopelaPrefeitura
Municipal de MogiMirim, nos teripós da Lei Municipal nº4.227, de 23 de setembro de 2006,

e suasposteriores alterações.”

Art. 2º O art. 2º, da Lei Municipal nº 4.451, de 11 de

outubro de 2007, passa a ser acrescido do seguinte inciso VII:

“VII — da transferência de 70% (setenta por cento) da
receita da tarifa de coleta e afastamento de esgotos arrecadada pelo Serviço Autônomo de
Água e Esgotos (SAAE)atítulo de dívida ativa, parceladasou não, executadas ou não.”

Art. 3º As demais disposições da Lei Municipal n.º
4.451, de 11 de outubro de 2007, permanecem inalteradas.

Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
N

Prefeitura de Mogi Mirim, 22 de junho de 2 011.

N

REGINA CÉLIÁ SILVA 5 ELSÔN BUENO
Técnica em Legislação “Prefeito MunjgiAssessoraTécnicaemLegis! i CPU SECRETARIA

o(a Ler ans 5 Lá
Projeto de Lei nº 55/11
Autoria: Poder Executivo “OI PUSLICADO,A) NO ÓRGÃO OFICIAL DO

MUNICIPIO (JOhivaL Dale
M SUA EDIÇÃO DE CO34 OOb, Lá Tosa

-— Pro 14 



pROC.Nº ILS [24

FOLHA Nº 12

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL 

GABINETEDO PREFEITO

LEINº 5.379

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE
DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPALNº 4.448, DE
5 DE OUTUBRO DE 2007 E DA LEI MUNICIPAL
Nº 4.451, DE 11 DE OUTUBRO DE 2007.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal LUIS GUSTAVOANTUNESSTUPP sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso E, do 8 1º, do art. 4º e o inciso II, do
parágrafo único, do art. 5º, da Lei Municipal nº 4.448, de 5 de outubro de 2007, que autoriza o

Município a outorgar por concessão precedida de obra pública o Sistema de Tratamento de
Esgotos, passam a viger com as seguintes redações:

“Art 4º [o]

SICfl

fl
H-da transferênciade 75 (setentae cinco por cento)
da receita da tarifa de esgotos arrecadada pelo
Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Mogi
Mirim;”

“Art SSLj
Parágrafo único. [.J

Lol

H-a transferência para o Fundo que será criado
conformeo $ 1º, do art. 4º, desta Lei, de 75 (setenta e

cinco por cento) da receita da tarifa de esgoto
arrecadada pelo Serviço Autônomo de Água e

Esgotos (SAAE);”

Art. 2º Os incisos Te VII, do art. 2º, da Lei Municipal
nº 4.451, de 11 de outubro de 2007, que criou o Fundo de Concessão de Esgotos (FCE), com
alterações trazidas pela Lei Municipal nº 5.126, de 22 de junho de 2011, passam a viger com as

seguintes redações:

“Art. 2º[..]    1 — da transferência de 75% (setenta e cin
cento) da receita da tarifa de esgoto arrecadadapelo
Serviço Autônomo de Água e Esgotos (SÃAE);

Cód. 7054 



  
GABINETEDO PREFEITO

publicação.

LIDO EM SESSÃO DE HOJE.
SALA DAS SESSÕES, EM

O4 11- 20241
PRESIDENTE

ps
REGINA CÉLIA SILVA BIGHETI
Coordenadorade Secretaria

:

Projeto de Lei nº S1/13
Autoria: Poder Executivo Municipal

        
   

VISTA
lteno4:de 2] faço

ta à Comissão do

Eu 1º Secretário subscrevi....

AosL de so    Leto
traspranahensaiado    

      

ESTADO DE SÃO PAULO-BRASIL

bel

VI — da transferência de 75% (setenta e cinco por
cento) da receita da tarifa de coleta e afastamento de

esgotos urrecadadapelo Serviço Autônomo de À;gua
e Esgotos (SAAEY aa título de divida ativa, parceladas
ou não, executadas ou não.”

é

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

Prefeiturade Mogi Mirim, 14 de junho de 2 013.

p

SEXO
LUIS GUSTAVOANTUNES STUPP

Prefeito Municipal

Gabinete doPrefeito
A(O), Eai
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